
      

 

 

  

 

 
 

 

 

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 052/2021. 

 

 

 

Adere ao programa de cooperação Sinal 

Vermelho contra a Violência Doméstica como 

uma das medidas de enfrentamento da violência 

doméstica e familiar contra a mulher previstas na 

Lei Federal nº 14.188 de 28 de julho de 2021, no 

âmbito do Município de Flores da Cunha e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 1º Esta Lei adere, no âmbito do Município de Flores da Cunha, ao programa 

de cooperação Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica como uma das medidas de 

enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher previstas na Lei Federal 

nº 14.188 de 28 de junho de 2021. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei entende-se como “Sinal Vermelho” a comunicação 

feita por meio do código "sinal em formato de X", preferencialmente feito na mão e na cor 

vermelha. 

Art. 3º A identificação do código referido no art. 2º desta Lei poderá ser feita pela 

vítima pessoalmente em repartições públicas e entidades privadas de toda a circunscrição 

do Município e, para isso, deverão ser realizadas campanhas informativas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 19 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    Vereadora Silvana De Carli 

                                               Progressistas 

 

 

 

 

 



      

 

 

  

 

 
 

 

  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

O substitutivo ora apresentado visa adequar o Projeto de Lei nº 052/2021 

conforme a constitucionalidade. As alterações fazem-se necessárias, uma vez que conforme 

informações coligidas junto à Assessoria Jurídica da Câmara Municipal e ao IGAM, é 

ilegítima a iniciativa de projeto que verse sobre matéria “autorizativa” ao poder executivo, por 

ferir o entendimento consolidado pelo STF. Dessa forma, suprimiu-se o texto contido no 

artigo 2º e seu parágrafo único. 

Por conseguinte, também fora realizado ajuste no artigo 3º, mais 

especificamente no que se refere ao termo “providenciar-se-á a capacitação permanente dos 

profissionais pertencentes ao programa”, por estar entrando na esfera privativa de legislar do 

poder executivo e ferindo os preceitos constitucionais constantes no artigo 2º da Carta 

Política, desta forma, também está-se suprimindo o texto que apresentava óbice a regular 

tramitação da proposição. 
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                                       Vereadora Silvana De Carli 

                                                    Progressistas 

 


